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ERRATA 

 
 

Com referência ao Extrato de Contrato nº 218/2020 Dispensa de Licitação 
nº 124/2020, publicado no dia 03 de setembro de 2020, fazemos a 
seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:    VIGÊNCIA:  02 (dois) meses. 
 

LEIA-SE:    VIGÊNCIA:  04 (quatro) meses. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 23/2020 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 191, da Lei Complementar Municipal 
nº. 44/2010, fica intimada Dirce Candido e Outros, Rua Braz Paulo Larcher, 
488, PQ Bela Vista, por infração ao disposto no artigo 89 da Lei 
Complementar nº. 44/2010, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.425) 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou, se preferir, apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 173, inciso 
II, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. 
No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho. 

Fiscal: Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

 

Jacarezinho, 13 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO/PR, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, considerando 
as Atas das Sessões de Julgamento apresentadas pela Comissão Permanente de 
Licitações pertinente ao Convite 1/2020 (Processo 50/2020), e amparado pelos 
Pareceres n. 160/2020 e 208/2020 emitidos pelo sr. Procurador do Legislativo 
deste órgão público, decide HOMOLOGAR a licitação, ADJUDICANDO o objeto 
licitado em favor da empresa SERRATO E VERTUAN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
37.868.566/0001-40, com sede na Rua Benjamin Constant, 329, Centro, 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho/PR, 16 de novembro de 2020. 
 

Fúlvio Boberg 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  337/2020. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E LIO MACEDO DA SILVEIRA 
46673210915 - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa LIO MACEDO DA SILVEIRA 
46673210915 - ME, para prestação de serviços de calçamento e fixação 
dos bancos da Mini Praça no Bairro Aeroporto, através da Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.141   3.3.90.39.00     FR - 504  Cód. Reduzido 3697. 
VALOR: R$ 11.858,71 (onze mil oitocentos e cinquenta e oito e setenta e 
um centavos).  
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO:  José Antonio Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 159/2020. 

Jacarezinho/PR, 11 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes no Contrato 
116/2020 – Pregão Eletrônico n° 17/2020, firmado com a empresa CBB 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA, altera-se o 
valor dos itens do presente contrato, em conformidade com o artigo 65, 
inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UND 

VALOR 

CONTRATADO 

VALOR 

REAJUSTADO 

01 

 

Emulsão Asfáltica 

RL-1C 
TON R$ 2.652,32 R$ 2.864,51 

 

QTDE DISPONIVEL 

ATA 

DIFERENÇA APÓS 

REEQUILIBRIO 
VALOR ADITIVADO 

225 TON R$ 212,19 R$ 47.742,75 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 47.742,75 (quarenta e sete mil 
setecentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 1110.1545200252.140 – 3.3.90.30.00 – FR 000 – 
CÓD. REDUZIDO 1301 - R$47.742,75. 

Jacarezinho, PR, 13 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 91/2018 
CONTRATO Nº 412/2018 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de seguros. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A. 
PRAZO: 12 de dezembro de 2021. 
VALOR: R$ 5.322,82 (cinco mil trezentos e vinte e dois reais e oitenta e 
dois centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS Nº:  
1110.1545200252.138 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - CÓD REDUZIDO 1838 – R$ 
500,00. 
0910.0812200202.111 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - CÓD REDUZIDO 2062 – R$ 
2.100,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INCLUSA Nº:0810.1012200112.083 - 
3.3.90.39.00 - FR 000- CÓD REDUZIDO 2166 – R$ 2.722,82. 

Jacarezinho, PR, 13 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 91/2018 
CONTRATO Nº 412/2018 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A. 
VALOR DE SUPRESSÃO: R$ 347,18 (trezentos e quarenta e sete reais e 
dezoito centavos). 

VALOR CONTRATATO SUPRESSÃO VALOR ATUAL 

R$ 5.670,00 R$ 347,18 R$ 5.322,82 

Jacarezinho, 13 de novembro de 2020 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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DECRETO Nº 7615/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.30.00 635 
 

Material de Consumo – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente    
    2.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      2.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

 DOTAÇÃO  1110.0412200252.014  

3.3.90.39.00 637 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

   
    2.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ     2.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7616/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para as dotações abaixo 
especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0720.1339100092.069  

3.3.90.39.00 330 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

      
500,00  

    

DOTAÇÃO  0720.1339100092.072  

3.1.90.13.00 341 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.      2.500,00  

                       TOTAL DO CRÉDITO     3.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 

 
Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

DOTAÇÃO  0720.1339100092.069  

   3.3.90.36.00 329 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

   
       500,00 

    

DOTAÇÃO  0720.1339100092.072  

3.1.90.11.00 340 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
2.500,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES     3.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 16 de novembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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